
COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 11.101, DE 2018

Cria  o  SESANOR  -  Serviço  Social  e  de
Aprendizagem  dos  Empregados  em
Serventia Notarial e de Registro e dá outras
providências. 

EMENDA Nº 1

Substitua-se,  no  inciso  I  do  caput do  art.  5º  do  projeto,  a

expressão “três por cento sobre a folha de pagamento” pela seguinte: “dois e

meio por cento sobre a folha de pagamento”.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2022.

Deputada ERIKA KOKAY

Relatora

*C
D2

25
89

34
10

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225893410300
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